
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU

Rua Antônio Alves da Rocha, 304 – Centro – Taipu/RN – CEP 59.565-000
CNPJ 08.114.753/-0001-30

Telefax: (084)3264.2311

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA NATUREZA DOS SERVIÇOS:

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO COM
DURANÇÃO DE 08 HS: trio elétrico carreta com: 3 eixos, 25 mts por 3,20 mts. (medida nacional); profissional motorista
em aptidão, com experiência e treinado em puxar trio. parte estrutural constituída de: parte de cima do trio medindo
19,00 mts por 3,20 de largura e com altura total mínima de 5,10 mts (cobertura anti-chuva e material anti- chama); palco
com piso com grama sintética ou emcarpetado, com medidas laterais medindo entre 18 mts de comprimento por 4,30
mts de largura (aberto) no mínimo, ou seja, abrindo e fechando automaticamente; palco de frente (próximo ao cavalinho)
do trio com elevação hidráulica (subindo até 1,5 metro acima da altura do trio), parte interior: 2 escadas para acesso a
parte superior do trio; camarim: camarim, com isolamento acústico, com ar- condicionado, banheiros, sofás, frigobar.
sistema de energia: 02 geradores (sendo de no mínimo 180 kva e ou superior); equipamentos de sonorização:
profissional operador de som e mesário com aptidão, experiência e treinado, 02 mesas console digital com no mínimo
48 canais de entrada e 24 saída de auxiliares; monitor de bateria sub leacs 1000 w. rms; 06 (seis) monitores de chão
profissional; set de contra baixo profissional 3000 w.rms; cubo para guitarra profissional com 02 auto falantes 12”; cubo
para teclado profissional; bateria acústica com peles hidráulica; 02 microfones sem fio shure; 08 microfones com fio
(vocal); 24 microfones para percussão: 10 pdm57 e 14 sm58; 50 máquinas distribuídas em todo sistema; 12 direct box;
periféricos: 02 equalizadores: - techvoxtge 2313 ou similar xs no p.a.; amplificadores: graves: homma, bx, times one e
eros ou similar; médio graves: bx ou similar; médio agudo e agudo: fx ou similar; p. a. frente e traseira : frente: 60 alto-
falantes stronder graves 1500 rms; fundo: 60 alto-falantes graves – 800 rms - 15’); 36 alto-falantes médios graves 800
rms; 32 drives ti 125 wats/rms; p. a. laterais : 48 alto-falantes graves – 800 wats/rms; 32 alto-falantes médios graves –
800 wats/rms; 28 drives ti 125 wats/rms; o trio deverá disponibilizar profissionais treinados e de uma infra-estrutura
completa com dois geradores e equipamentos modernos para oferecer conforto, comodidade e segurança para o
evento.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1 A contratação justifica-se em virtude da necessidade, tendo em vista a realização de uma previa carnavalesca, onde
será o momento de confraternização da comunidade taipuense, no dia 03 de fevereiro de 2024, onde já é tradição a
realização deste evento, e que por sua vez exige a disponibilização de equipamentos sonoros, luzes, estruturas
necessários a realização.

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

3.1. O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2024, contados a partir de sua assinatura, podendo o contrato ser
prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, e a vigência inicia-se a partir da data da sua assinatura.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Os equipamentos e estruturas da CONTRATADA serão vistoriados antes e durante a execução dos serviços pela
Secretaria de Educação e Cultura, tendo que atender os seguintes requisitos:
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a. Os equipamentos de som e luz deverão estar em bom estado de conservação, sem apresentar avarias que
coloquem em risco a qualidade e a segurança do evento;

b. O TRIO ELÉTRICO deverá estar em bom estado de conservação, sem apresentar avarias que coloquem em risco a
qualidade e a segurança do evento;

c. O TRIO ELÉTRICO deverá atender todas as normas da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), assim
como as normas do CONTRAM e do DENATRAM;

d. O motorista deverá estar devidamente habilitado e apto para prestar o serviço, isento do consumo de bebidas
alcoólicas e substâncias ilícitas;

e. A manutenção deverá ser realizada de acordo com a necessidade durante a realização do evento, ficando toda a
despesa necessária por conta da contratada;

f. O sistemadeverá ter capacidade para alimentar o equipamento
comTOTAL SEGURANÇA, sem risco de acidentes;

g. As estruturas do TRIO ELÉTRICO deverão atender todas as normas de segurança do Corpo de Bombeiros;

h. É de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção do TRIO ELÉTRICO durante a execução do projeto, assim
como as despesas relacionadas à combustível, reparos no trio elétrico, alimentação do motorista, do técnico e similares;

i. A CONTRATADA é responsável por responder por quaisquer infrações ou irregularidades cometidas pelo motorista do
trio elétrico excluindo qualquer responsabilidade direta ou subsidiária do CONTRATANTE;

j. Garantir o cumprimento de todas as obrigações legais e de qualquer natureza, notadamente às leis trabalhistas,
previdenciárias, securitárias e tributárias, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade sobre as
mencionadas matérias, seja durante ou após a pretação do serviço;

k. Manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a CONTRATANTE, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas, bem como em relação às condições exigidas quando da presente contratação;

l. Responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer processos, demandas, custos e despesas
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas
por força de Lei;

m. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e
exigências que lhe forem solicitadas;

n. Comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, previdenciários, tributários e a regularidade da situação de
prestador de serviços, mediante a apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos
que a CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;

o. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço;

p. esponsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o Município de quaisquer responsabilidades;

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
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a. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito desempenho das atividades;

b. Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação das especificações,
rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA;

c. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços;

d. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir ou reduzir a
responsabilidade da CONTRATADA;

6 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que, no decorrer da
contratação:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;

Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o
limite de 60 (sessenta) dias; Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato

Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Taipu/RN, pelo prazo de 3 (três)
anos.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo
com o regulamento municipal, se for o caso.

7. DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO:

7.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante nomeado da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e que tudo dará ciência à Administração.

O representante da contratante deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e controle da prestação do
serviço e do contrato;

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos;

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

8. DA HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – MEI;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial;

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-
se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da
Constituição Federal.
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Declaração emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar no presente certame.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da sede da licitante, mediante
certidão negativa de débitos;

Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional,
incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Municipais;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTOS:

9.1 Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às notas
fiscais correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa.

O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, na Nota Fiscal.

O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes dados:

Dados do Contratante

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU

CNPJ: 08.114.753/0001-30

Endereço: Rua Antônio Alves da Rocha, n° 304, Centro, Taipu/RN CEP 59.565-000

O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento eletrônico, a crédito do
Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento do serviço, com base no Documento Auxiliar de
Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebimento.

As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas correções e o prazo para
o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo Contratante.

10. DA SUB CONTRATAÇÃO;

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto Contratado.
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.

11. VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO;

11.1. O custo estimado dos serviços será realizado pelo setor responsável conforme Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021.
.

Taipu/RN, 19 de janeiro de 2024.

Gustavo de Castro Praxedes
Secretário Municipal de Educação


